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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 09.26 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudo para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo 
especificada. 
No preste estudo foi procedida a análise detalhada da necessidade e a identificação no 
mercado da melhor solução para supri-la em observância as normas vigentes e aos princípios 
que regem a administração pública           
 

ORIGEM DA DEMANDA 

Município: Cristal – RS 
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Juventude 
Nome do Responsável pelo preenchimento do ETP: Mauricio Ribeiro Fagundes 
Objeto da Contratação: Premiação para o campeonato zona sul de mountain bike 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Juventude visando promover e apoiar o 
desenvolvimento de atividades culturais, esportivas, turísticas e de lazer no município por 
meio desta contratação busca-se fomentar a cultura e o turismo local estimulando a 
realização de eventos, festivais e atrações que valorizem a identidade regional e atraiam 
visitantes contribuindo para o fortalecimento da economia local incentivar o esporte e a 
juventude por meio da coordenação e execução de programas esportivos, oficinas, 
treinamentos e competições promovendo inclusão social, saúde e protagonismo jovem 
garantir eficiência e transparência na aplicação de recursos públicos já que a contratação será 
realizada mediante procedimento licitatório adequado com base na legislação vigente 
especialmente a Lei 14.133/2021 que regula licitações e contratos da administração pública 
atender aos princípios constitucionais da administração pública tais como legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência conforme estabelecido no art. 5º da Lei 
14.133/2021 e viabilizar a sustentabilidade da política pública local pois a execução 
profissionalizada das ações reforçará a continuidade das atividades culturais, esportivas e 
turísticas gerando impactos sociais positivos para a comunidade e contribuindo para o 
desenvolvimento municipal garantindo que os recursos públicos sejam empregados de forma 
planejada e responsável para atender as necessidades reais da população. 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

Não se aplica, pois o plano de contratação anual está em fase de elaboração. 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Item Quantidade Descrição 

01 100 PLACA PREMIAÇÃO EM 
AZULEJO 20X20CM 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de entrega será de 15 dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

Local de entrega: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Juventude 

 

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor total conforme a pesquisa de preço é de 3.950,00 (Três mil novecentos e cinquenta 
reais). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando as alternativas disponíveis do mercado e seu respectivo valor, a melhor 
indicação para a compra/contratação de serviço é através de: 

Dispensas de Licitação – Lei 14133/2021 

(x) Por limite bens/serviços comuns – Valor R$ 62.725,59. Art. 75, II 
 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá impactos ambientais 

VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Esta secretaria DECLARA viável a contratação com base no Estudo Técnico Preliminar, visto 
que a demanda existe e a solução proposta está amparada em critérios objetivos, atendendo 
ao efetivo interesse público do Município de Cristal. 

 

 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Cristal, 21 de janeiro de 2026. 
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_____________________________ 

Secretário Municipal de Turismo, Esporte Cultura e Juventude 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Mauricio Ribeiro Fagundes 
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